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CÁMARA MUNICIPAL DE CANIPO LARGO
ESTADO DO PARANA

REQUERIMENTO Nº 029/2024 APROVADO ?

Câmara Municipal de Campo Largo — PR

Exmo. Sr. João Carlos Ferreira, Presidente da Câmara Municipal, de Campo Largo

ªcªrlos Scervenski Junior, VEREADOR, que este subscreve, no exercício
de suas atribuições regimentais, vem perante Vossa Excelência com o devido
acatamento, solicitar que seja colocado em discussão e votação do Plenário, para
REQUERER ao poder Executivo deste município, INFORMACÓES SOQRE A LEI Nº

3.166 DE 2019 EM RELAÇÃO A POEUIÇÃO VISUAL; no município de Campo Largo.
Esta proposição justifica-se tendo em vista que vários munícipes têm solicitado

a cobrança desta lei em relação a várias placas/banners fixados em postes e em
fachadas de comércios e residências que atrapalham nas locomoções de pedestres e
veículos.

Considerando que são atribuições do Poder Legislativo Municipal fiscalizar,

organizar e estimular melhorias no Poder Executivo, assim como estabelecer a
comunicação da população em suas queixas e reinvindicações e operar como uma
ouvidoria geral da sociedade, desde já agradecemos a análise deste requerimento.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Campo Largo, 1 de Março de 2024.

ULUIZ CARLOS SCERVENSKI JUNIOR
VEREADOR

RUA SUBESTAÇÃODE ENOLOGIA, zoos - CEP 83601-450 - CAMPOLARGO - PARANÁ
FONE: (41) 3392- 1717

E-maíl: cmcampolargo©cmcampolargo.pr.gov.br
Home page: www.campolargo.pr.leg.br

Saladas Sessões 48 [0312 q

zºa/9039

Magº


